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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

L B I m 0^0/78

Cencede Títul© de Utilidade

blica.

O Prefeito Municipal de Sã© Mateus, Esta

do d© Espírito Santo, FAÇO SABER que a g£

mara Municipal de Sã© Mateus aprovou e eu

sanciono á seguinte,

Arts i-S - Fica declarada de Utilidade Pá

blica, a Sociedade Musical Lira Mateense, fundada era 21 de S^
terabro de 1,909, com sede nesta Cidade»

Art® 2^ - Esta Lei entrará em vigor, na
data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Gabinete d© Prefeito Municipal de Sã© í%'
teus, aos desessete dias d© mês de Junho d© An© de Mil Uevecen

tos e Setenta e Oito,

er iMüi^'^í©u^ir©
Prefeito Municipal

Registrado e publicad(yna| secret^^^a de^,
ta Prefeitura na data supra»

Már \o César Maia Gama

ecretari©


